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. LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 016/16-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INrtrREssADo: Móveis Gomes Ltda-Me.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊNcr.l: Av. do Turismo, km 7, Unidade 17, Bloco 9,

DIMPE, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 0 1 .7 1 5.941 I 0001 -7 4

FIN-ALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEGRADloon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 03 Anos.

. Ests licençs é composta de 2l restrições e/ou cordições constantes no verso, cujo nâo
cumprimento/at€ndimento sujoitârá a suâ lDvalid!çío eJoü ss pcnalidrdes previstâs em rormas.

. Ests licença nío comprova oem substilui o dócumento de propricilrde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licençs d€ve permatrecer na localizeçâo da âtividade c exposta de formr visível (frente e verso).

Manaus-AM. 1lDEZm|

Maria Luz ilva Alves Ro liveira Geissler
DireÍora Té , em exerctcto D Pres ente, em exercicioc

www.ipaâm.am.gov.br
twitter. com/lpââmAM'l
instagram.com/@ipaamâm
Íacebook. coml@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

INScRTÇÃo Esr,rou,lr-: 04.1 1 3.244-0

EMÀIL: mmcc_2006@hotmail.com

PRocESSo Ne : 543212023 -69

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, km 7, Unidade í7, Bloco 9, DIMPE,
Tarúmã, nas coordenadas geográfic€rs (Datum.S|RGAS 2000) 03'00'46,974"5 e
60' 03' 24,234W, Manaus -AM.

gabinêtê@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2\ 2123â721 I 2123{731
Av. Mario YpiÍãnga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LAU N' 016/16-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 so teÍá validade quando publicadâ Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de graDde circulação, em meio eleúônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das PrefeituÍas e CârnaÍas Municipais, cooforme aí.24, da LÊi n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. tdentificar a Á,rea'do empreendimento com placa, conforme mod€lo IPAAM.
3. A solicitação da renovação dâ Licença Ambiental deverá ser requerida nüm prazo mlnimo de 120 dirs, antes do

. vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de júho de 2012;
4. A pÍesente Licetrça está sendo concedida com base nas informâções constantes no proccsso D". 5432/2023-69.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo âpós a emissão da Licença podeÉ implicaÍ na sua autoÍÍxilica.invalidaçâo.

devendo ser solicitada nova Licenga, com ônus pam o inter€ssado.
ó. Esta Licença é válida ap€nss paÍa a localizaçeo, atividade e fioalidãde constatrte na mesm4 devetrdo o intercssado comunic& ao

IPAÁM quando houver mudaDçs de qualquer um destes iten6.
7. Esta Licençâ não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pelã Legislâçào Federal, Estâdual e Muniçipâ|.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçeo dos impactos descritos no Projeto de Ímplanta{ão.
9. O amazenâmento tempoÍário dos rcsiduos do empreendimento deveÍá ser realizado eú lo{âl apropriado e destinâdos, eonforme

Plano de Gerencismento de Residuos Sólidos - PGRS aprcvado pelo IPAAM, até que seja realizrda a destirâção dos mesoos.
I 0. É proibido o lançamento de residuos in natura, por tempo indeteÍminâdo, e sua queimd a céu abeÍto ou em Íecipientes. instâlaçôes

e equipafientos úo liceÍçiâdos palã êssâ linalidade ou em desacoÍdo com o projeto aprovado.
I L AdotaÍ o sistema eletÍônico de contÍole de produtos florcstais (sistema DOF) paÍa s enrmda e saids de matéÍia primâ florestal.

inclusive os residuos industriai§ lexceto soragem;, infoÍmaÍdo ainda: a) a conveÍsâo de prcdutos florestais por meio do
pÍocessameíto industrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites núximos de coeficiente de Íendimento
voluméfiico; b) a destitraçao fmal para operações que resultam ;a saldâ do produto florcstal do Íluxo de controle. mediante a sua

utilizaçào ou aplicação Íinal, ou pela tÍansfoÍmação em produto acabado paÍa €feito de stualizâçío contábil junto ao Sistemâ
DOF,

12. Quahuer pessoa, fisicâ ou juridica. que explorq industrialize, beneficie, utilize e consuma pÍodutos e subprodutos Ílorestais está
obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da têi 2.416/%) devendo mânter em aÍquivo na empÍesa o romaneio
dos produtos. DOF e respectivas Notas Fiscais, além de maÍer a natéria prima organizada poÍ tipo e espécie. objetivando a
rastreâbilidâde e conferênciâ duante âs oÍr€Íações d€ monitoramenlo e fiscâlizâção de forma a pêrmitiÍ o rasúeamenÍo da úadeiÍa
desde a sua localizsção na floresta.

13. O volume fisico dos produtol floÍestais contabilizados .no Pálio deve ser urna aêpresentação fiel do saldo no sist.ma DOF.
devendo o usuário realizff o côntrole e mantet atualizado os seus estoques diaÍiâmeÍte, s€ído a âdmitida várüção de até l0%
(du por cento) do volume total em estoque, estando o usuário sujeito às sânções pr€vistâs na legislâçâo ambiental em caso de
desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidsdes dos estoquês ffsicos existçntes.

14. Eventuais diveígências contábêis, inclusive provenientês de p€Ídas rêsiduâis em traísporte ou &mazenagem. incêndios.
intempéries e outra§, deveÍao seÍ imedàtamente informadas ao IPAAM que, m€diaíte análise do mérito. pÍomoveá os d€vidos
ajustes âdministâtivos, sem pÍejulzo de eventuais sanções administrativas cablveis, em caso de compÍovada conduta irÍegular por
paíe do usuírio.

15- ManteÍ atualizadas diaÍiômentc as tabelas de Íomaneio, apresentândo-as aos óÍgãos !únbientais competentes dumnte âs vistorias
lecDicas e fi scâlizações.

16. D€veÍão conslàr no Íomaneio no minimo, pÍoduto, nome vulgaÍ, espécie, espessura, larguÍ!, compfimento, flúm€Ío de peças.
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DeveÍão, obrigatoriâmente, acompanhal o tÍanspoíe dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o Íomaneig pârâ

confeÍênciâ pelo destinatário, b€m como de equipes dê fiscâlizâção.
A entrada ou salda de Íratéria priíu do empÍeeÍdim€nto cujo tÍanspoíe seja considêÍâdo econômica ou logisticamçnle inviável
deveni ser devidrmente juíifi cada.
Índícios d€ comeÍciâliz!çâo irÍegulâr de cÍ&itos constatados por mei6 ah análise dàs relatórios de atividades. acompanhamenro

do sistoma DOF. monitoramento remoto ou de viÍorias/Íiscalização podem acarretar na suspensão do Fitio.
No caso de descump.imento das restriçõcícondicionântes pod€ní seÍ realizada â susp€nsão do acesso ao sistema DOF de forma
pÍeventiva por 15 (quinze) ou cautelar (com prszo indeteÍminado). e caso confiÍÍnadas inegularidades ou a comercializâção
iÍreguld de creditos no sistemô DOF podeÍá ser pÍocedida a suspensão e/ou cancelamenlô da LiceÍça.
O detentoÍ e o Íesponúvel técnico do empre€ndimento s€ sujeitam às sânções administrativas na medid! de sua culpabilidade.

Produto Especie Nome vulgaÍ Esp Larg Comp. N" de peças vol. (m')


